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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.794/2022  

“ALTERA A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL “MARISA NOGUEIRA ROSA SCAFF” LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO FRANCISCO, 
NO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Ordinária: 

Art. 1.º - A Escola Municipal Mariza Nogueira Rosa Scaff, localizada na Rua Miguel Lanzelloti, nº 280, Bairro São Francisco, Município de 
Aquidauana, passa a ser denominado: 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL – “MARISA NOGUEIRA ROSA SCAFF”. 

Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 03 DE AGOSTO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.795/2022  

“ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 5º DA LEI ORDINÁRIA Nº 2.771/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Ordinária: 

Art. 1.º - O art. 5º da Lei Ordinária nº 2.771/2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 5.º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas com recursos provenientes de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 03 DE AGOSTO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 238/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N. º 27/2022. 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS - REGISTRO DE PREÇOS   

Data do certame:  26/08/2022 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 
Aquidauana/MS. 

Objeto: Aquisição futura de uniformes escolares para atender as necessidades escolares de Aquidauana-MS, para um período de 12 meses. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 
serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br 

Aquidauana - MS, 10 de agosto de 2022. 

__________________________ 
Jean Carlos Ximenes de Lima 

Núcleo de Licitação e Contratos 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 29/08/2022 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo “menor 
preço” global visando a contratação de empresa para serviços de “Ampliação da recepção e reforma dos banheiros masculino e feminino dos 
pavimentos 1,2 e 3, do edifício da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS.O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no 
endereço (http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “Tomada de Preços”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio 
do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio 
do e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1400 com a Sr. Ronaldo Ãngelo de Almeida ou Ana Luisa Lugnani 
Fernandes. 

Aquidauana-MS, 10 de agosto de 2022 

Bruna Paim Queiroz - Núcleo de Licitações e Contratos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA  

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Secretaria Municipal de Educação, auxiliada pela Comissão Permanente de Licitação instituída pelo 
Decreto nº 01/2022, considerando o princípio da autotutela, considerando que nos dias 15 e 16/08/2022, a Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, com sede à Rua Luiz da Costa Gomes, n°711, Bairro Cidade Nova, Aquidauana -MS estará passando por pequenos 
reparos que poderão afetar os trabalhos de recebimento dos documentos de habilitação e do projeto de venda, vem por meio deste ampliar o 
prazo para entrega dos documentos de habilitação e do projeto de venda devendo portanto os interessados apresentar à Comissão Permanente 
de Licitação, em envelopes lacrados, a documentação para habilitação e o Projeto de Venda, até o dia 17 de agosto de 2022, às 14:00 horas na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Aquidauana no endereço acima citado. 

As demais disposições permanecem inalteradas, publique-se. 

Aquidauana - MS, 09 de agosto de 2022. 

Flávio Gomes Silva 

Presidente da CPL 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
Secretária Municipal de Educação 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2020 

PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2020 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Reajuste de Valor do Contrato Administrativo n° 
094/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa de tecnologia da informação, para fornecimento de licença de direito de uso de software e os 
serviços de conversão de dados, migração de dados pré-existentes e treinamentos de usuários. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo nº 094/2020 a contar de 05/08/2022 com término em 04/08/2023. 

O reajuste se dá pelas perdas inflacionarias acumuladas no período de 05/08/2021 a 30/06/2022, medido pelo IGPM (Índice Geral de Preços do 
Mercado) correspondente a 9,1998%, alterando o valor mensal do contrato para R$ 7.316,39 (sete mil, trezentos e dezesseis reais e trinta e nove 
centavos). 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 87.796,68 (oitenta e sete mil, setecentos e noventa e 
seis reais e sessenta e oito centavos). 

O valor global do presente Contrato passa a ser de R$ 257.596,68 (duzentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta 
e oito centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 03 de agosto 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal 

Contratada: R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA - Rep. Rodrigo Brito de Moraes 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 003/2022 

Processo de inexigibilidade de Chamamento 003/2022. Termo de Fomento n° 003/2022 

Partes – Prefeitura Municipal de Aquidauana, CNPJ n° 03.452.299/0001-09 e Associação Benemérita Avivamento de Deus - AVIVAD, CNPJ n° 
12.971.062/0001-20. 

Objeto – recursos financeiros para auxiliar na execução do projeto resgatando vidas, visando potencializar aptidões através das oficinas de balé e 
karatê, buscando o melhor desenvolvimento de habilidades, melhorias na qualidade de vida e relacionamento familiar, aumento da autoestima 
implícita e da sociabilidade e melhor desempenho sócio pedagógico. 

Fundamentação Legal: Lei 13.019/2014, Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual  

Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em 12 (doze) parcelas de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

ÓRGÃO: 20 – Secretária Municipal de Assistência Social 

UNIDADE: 20.02 – Secretária Municipal de Assistência Social 

FUNCIONAL: 08.244.0218 – Assistência Comunitária  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 – Apoio as entidades sem fins lucrativos 

ELEMENTO: 33.50.43.00.00.00.00.00.01.0000 – Subvenções sociais 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Assinam: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Marcos Ferreira Chaves De Castro – Secretário Municipal de Assistência Social 

Marcia Regina Chaves Leite Ribeiro – Presidente - Associação Benemérita Avivamento de Deus – AVIVAD. 
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AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS Nº 008/2022 

FIRMADO EM  08/08/2022 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E GIGAREDE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA - ME. 

OBJETO: O presente instrumento do Contrato de Prestação de Serviços tem como objeto o fornecimento de acesso ao Link Internet Sistema 
Comodato Plano Fibra Òptica de 300 MBPS ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana. 

VALOR: O valor total de R$ 2.638,80 (Dois mil, seiscentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), consoante cláusula primeira, a serem pago em 
12(doze) parcelas de R$ 219,90 (Duzentos e dezenove reais e noventa centavos), até o dia 10(dez) de cada mês, subsequente ao vencido. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste Contrato ocorrerão à conta do elemento de despesa: 

Orgão 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA  DOS FUNC. PUB. MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais 

Funcional: 09.272.1 – Previdência do regime Estatutário 

Projeto/Atividade:2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto – AQUIDAUANAPREV 

Elemento:33.90.40.00.00.00.00.0.1.0043.0000.00.00.00 – Serviços de tecnologia da Informação. 

DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo do presente contrato é de 01 (um) ano, com inicio em 08 de agosto de 2022 a 07 de agosto de 2023. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante  - EMANUEL FERREIRA DA SILVA – Representante legal -  p/contratada. 

PODER LEGISLATIVO 

BALANCETES 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1969 • quarta-feira, 10 de agosto de 2022 

Pág. 12 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1969 • quarta-feira, 10 de agosto de 2022 

Pág. 13 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 


		2022-08-10T11:31:54-0400
	WILLIAN DOS SANTOS OLIVEIRA:01825007136




